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À Sua Senhoria 

A Senhora MARIA DE LOURDES DINIZ CABRAL

Rua Professora Emerentina Gouveia Coelho, 216, Tambauzinho

João Pessoa - PB

CEP 58.042-160

Assunto: Moção de Pesar

Ilustríssima Senhora,

1. Sirvo-me  do  presente  expediente  para  lhe  informar  que,  em 

Sessão presidida por mim, no dia 05/10/2017, o Egrégio Tribunal Pleno aprovou, 

por  unanimidade,  proposição  de  minha  autoria,  na  qual  manifestei  Voto  de 

Profundo Pesar pelo falecimento do seu esposo, Dr. José Cabral de Lira Sobrinho.

2. À  ocasião,  estavam  presentes  Suas  Excelências  os  Senhores 

Desembargadores  do  Trabalho  Wolney  de  Macedo  Cordeiro,  Francisco  de  Assis 

Carvalho e Silva, Edvaldo de Andrade, Paulo Maia Filho, Carlos Coelho de Miranda 

e Thiago de Oliveira Andrade.

3. Associou-se  à  moção  Sua  Excelência  o  Senhor  Procurador  do 

Trabalho  Márcio  Roberto  de  Freitas  Evangelista,  representante  do  Ministério 

Público do Trabalho. 

4. Sem mais para o momento, subscrevo.

5. Atenciosamente,

               

EDUARDO SÉRGIO DE ALMEIDA

Desembargador Presidente

TRT da 13ª Região 


